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Acórdão nº  2202­002.303  –  2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  15 de maio de 2013 

Matéria  Omissão de Rendimentos Depósito Bancário 

Recorrente  Doris Setton Esses 

Recorrida  Fazenda Nacional 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Exercício: 2007 

DEPÓSITOS  BANCÁRIOS.  PRESUNÇÃO  DE  OMISSÃO  DE 
RENDIMENTOS  

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1° de janeiro de 1997, a Lei nº 
9.430, de 1996, em seu art. 42, autoriza a presunção relativa de omissão de 
rendimentos  com  base  nos  valores  depositados  em  conta  bancária  para  os 
quais  o  titular,  regularmente  intimado,  não  comprove,  mediante 
documentação  hábil  e  idônea,  a  origem  dos  recursos  utilizados  nessas 
operações. Devendo­se excluir da tributação os rendimentos declarados pelo 
contribuinte por se tratarem de origem dos referidos depósitos bancários. 

TAXA SELIC  

A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos 
tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no 
período  de  inadimplência,  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e Custódia ­ SELIC para títulos federais 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

 

 

Acordam  os  membros  do  colegiado,    Por  maioria  de  votos,  rejeitar  a 
preliminar  de  sobrestamento  arguida  pelo  Conselheiro  Jimir  Doniak  Junior  (Suplente 
convocado), que ficou vencido, e, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares arguidas 
pelo Contribuinte e, no mérito, negar provimento ao recurso.  
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 DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RENDIMENTOS 
 Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1° de janeiro de 1997, a Lei nº 9.430, de 1996, em seu art. 42, autoriza a presunção relativa de omissão de rendimentos com base nos valores depositados em conta bancária para os quais o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. Devendo-se excluir da tributação os rendimentos declarados pelo contribuinte por se tratarem de origem dos referidos depósitos bancários.
 TAXA SELIC 
 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 
 
 Acordam os membros do colegiado,  Por maioria de votos, rejeitar a preliminar de sobrestamento arguida pelo Conselheiro Jimir Doniak Junior (Suplente convocado), que ficou vencido, e, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares arguidas pelo Contribuinte e, no mérito, negar provimento ao recurso. 
 
 (Assinado Digitalmente)
 Pedro Paulo Pereira Barbosa - Presidente. 
 
 (Assinado Digitalmente)
 Pedro Anan Junior - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Pedro Paulo Pereira Barbosa, Jimir Doniak Junior (suplente convocado), Fabio Brun Goldschmidt, Maria Lucia Moniz De Aragao Calomino Astorga, Antonio Lopo Martinez, Pedro Anan Junior . Ausente justificadamente o conselheiro Rafael Pandolfo.
 
 
  Contra o contribuinte, acima identificado, foi lavrado Auto de Infração de Imposto sobre a Renda de Pessoa Física � IRPF, fls. 68/72, relativo ao ano-calendário 2006, para formalização de exigência e cobrança de crédito tributário no valor total de R$ 394.676,48,
A infração apurada pela Fiscalização, relatada na Descrição dos Fatos e Enquadramentos Legais, fls. 70, foi omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada .
O contribuinte foi intimado, mediante Termo de Início de Fiscalização, fls. 03, a apresentar extratos bancários mensais de todas as suas contas bancárias e de seus dependentes, no Brasil ou no Exterior, movimentadas, no ano-calendário de 2006, especialmente da conta mantida no Banco Safra S/A.
De posse dos extratos apresentados (Banco Safra), fls. 20/52, a fiscalização elaborou demonstrativos dos depósitos, fls. 56/58, e intimou o contribuinte a comprovar, mediante documentação hábil e idônea, a origem, o motivo de recebimento, a legalidade e a forma de tributação a que foram submetidos os recursos financeiros neles relacionados.
Decorrido o prazo da intimação, o contribuinte não houve resposta do contribuinte, razão pela qual a fiscalização caracterizou-os como omissão de rendimentos, com fundamento no artigo 42 e §§ 1% 2% 3°, 4° e 6° da Lei 9.430/96, com a redação alterada pelo artigo 4° da Lei 9.481/97 e art. 58 da Lei 10.637/02.
Inconformado com a exigência, o contribuinte apresentou impugnação em 04.12.2008, através do instrumento de fls. 75/117.
A Delegacia da Receita Federal de Julgamento de São Paulo � DRJ/SPOII, ao analisar a impugnação, negou provimento através do acórdão 17-30.945 de 07 de abril de 2009, consubstanciado na ementa abaixo transcrita:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2006
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS A presunção legal de omissão de rendimentos autoriza o lançamento do imposto correspondente, sempre que o titular das contas bancárias ou o real beneficiário dos depósitos, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove ou apenas comprove em parte, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em suas contas de depósitos ou de investimentos.
DEPÔSITOS BANCÁRIOS. ÔNUS DA PROVA - Se o ônus da prova, por presunção legal, é do contribuinte, cabe a ele a prova da origem dos recursos utilizados para acobertar seus depósitos bancários, que não pode ser substituída por meras alegações de cunho genérico. 
JURISPRUDÊNCIA. As decisões judiciais e administrativas não constituem normas complementares do Direito Tributário, aplicando-se somente à questão em análise e vinculando as partes envolvidas no litígio.
ARGUIÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA PARA APRECIAR. Não compete à autoridade tributária administrativa a apreciação da inconstitucionalidade das leis, uma vez que neste juízo os dispositivos legais se presumem revestidos do caráter de validade e eficácia, não cabendo, pois, na hipótese, negar-lhe execução.
JUROS DE MORA. TAXA REFERENCIAL SELIC. A exigência de juros de mora com base na Taxa Selic decorre de disposições expressas em lei, não podendo as autoridades administrativas de lançamento e de julgamento afastar sua aplicação
Devidamente cientificado dessa decisão, o contribuinte apresenta tempestivamente recurso voluntário onde reitera os argumentos da impugnação. 
É o relatório.


 Conselheiro Pedro Anan Junior- Relator
O recurso preenche os pressupostos de admissibilidade portanto deve ser conhecido.

OMISSÃO DE RENDIMENTOS � DEPÓSITOS BANCÁRIOS � PRESUNÇÃO.

O auto de infração elaborado pela autoridade lançadora teve como base o artigo 42, caput e §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.430, de 1996:

�Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
§ 1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
§ 2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.�

Nos termos da referida norma legal presume-se omissão de rendimentos sempre que o titular da conta bancária, regularmente intimado, não comprovar, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito ou de investimento. 
No presente caso foi comprovado através de documentação e provas que a Contribuinte é titular das contas bancária, sendo que o lançamento foi efetuado a partir da presunção relativa de omissão de rendimentos calcada em depósitos bancários de origem não demonstrada, nos termos artigo 42 da Lei nº 9.430, de 1996. Além do mais o Recorrente entregou os extratos bancários espontaneamente, o que afasta a questão da violação do sigilo bancário.
Não houve demonstração por parte da Contribuinte através de provas hábeis, a origem dos valores depositados na sua conta bancária, sendo que o mesmo foi intimado para demonstrar que os valores depositados em sua conta bancária não representam rendimentos omitidos. 
Desta forma verifica-se que os depósitos bancários que formaram a base de cálculo do auto de infração são valores que foram movimentados e não foram oferecidos a tributação, não havendo nenhuma evidência de que alguma dessas importâncias foram declaradas pela Contribuinte ou têm natureza isenta, uma vez que a Contribuinte nada trouxe para esclarecer e comprovar a origem dos referidos depósitos.
Podemos concluir que o Contribuinte não conseguiu demonstrar que não houve omissão de rendimentos, pois não apresentou nenhum documento ou prova que comprovariam que os depósitos efetuados em sua conta bancária possuíam origem isenta ou já submetida à tributação. Simplesmente alega que os valores objeto do auto de infração não são de sua titularidade.
Desta forma, é devida a presente tributação com base em depósitos bancários de origem não comprovada. 

APLICAÇÃO DA TAXA SELIC

No que diz respeito ao argumento da indevida aplicação da SELIC como juros de mora, entendo que o mesmo não procede, uma vez que o artigo 13, da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995 prevê a sua aplicação sobre os tributos em atraso:

Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a.2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente. 

Desta forma, como a cobrança em auto de infração dos juros de mora (calculados pela Taxa SELIC) decorre da aplicação de dispositivos legais vigentes e eficazes na época de sua lavratura. Em decorrência dos princípios da legalidade e da indisponibilidade, os referidos dispositivos legais são de aplicação compulsória pelos agentes públicos, até a sua retirada do mundo jurídico, mediante revogação ou resolução do Senado Federal que declare sua inconstitucionalidade
Além do mais tendo em vista a Súmula n° 04 do 1° Conselho de Contribuintes, a aplicação da SELIC é devida aos débitos administrados pela Receita Federal do Brasil: 

Súmula 1º CC nº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais
Desta forma, não procede o argumento apresentado pelo contribuinte no que diz respeito a essa matéria.
Assim, por tudo o que dos autos consta, voto por negar provimento ao recurso do contribuinte.

(Assinado Digitalmente)
Pedro Anan Junior - Relator
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(Assinado Digitalmente) 

Pedro Paulo Pereira Barbosa ­ Presidente.  

 

(Assinado Digitalmente) 

Pedro Anan Junior ­ Relator 

 

Participaram  do  presente  julgamento  os  Conselheiros:  Pedro  Paulo  Pereira 
Barbosa,  Jimir  Doniak  Junior  (suplente  convocado),  Fabio  Brun  Goldschmidt,  Maria  Lucia 
Moniz De Aragao Calomino Astorga, Antonio Lopo Martinez, Pedro Anan  Junior  . Ausente 
justificadamente o conselheiro Rafael Pandolfo. 
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Relatório 

Contra  o  contribuinte,  acima  identificado,  foi  lavrado Auto  de  Infração  de 
Imposto sobre a Renda de Pessoa Física — IRPF, fls. 68/72, relativo ao ano­calendário 2006, 
para  formalização  de  exigência  e  cobrança  de  crédito  tributário  no  valor  total  de  R$ 
394.676,48, 

A  infração  apurada  pela  Fiscalização,  relatada  na  Descrição  dos  Fatos  e 
Enquadramentos  Legais,  fls.  70,  foi  omissão  de  rendimentos  caracterizada  por  depósitos 
bancários com origem não comprovada . 

O contribuinte  foi  intimado, mediante Termo de  Início de Fiscalização,  fls. 
03,  a  apresentar  extratos  bancários  mensais  de  todas  as  suas  contas  bancárias  e  de  seus 
dependentes,  no  Brasil  ou  no  Exterior,  movimentadas,  no  ano­calendário  de  2006, 
especialmente da conta mantida no Banco Safra S/A. 

De posse dos extratos apresentados  (Banco Safra),  fls. 20/52, a  fiscalização 
elaborou  demonstrativos  dos  depósitos,  fls.  56/58,  e  intimou  o  contribuinte  a  comprovar, 
mediante documentação hábil  e  idônea, a origem, o motivo de  recebimento, a  legalidade e a 
forma de tributação a que foram submetidos os recursos financeiros neles relacionados. 

Decorrido  o  prazo  da  intimação,  o  contribuinte  não  houve  resposta  do 
contribuinte, razão pela qual a fiscalização caracterizou­os como omissão de rendimentos, com 
fundamento no artigo 42 e §§ 1% 2% 3°, 4° e 6° da Lei 9.430/96, com a redação alterada pelo 
artigo 4° da Lei 9.481/97 e art. 58 da Lei 10.637/02. 

Inconformado  com  a  exigência,  o  contribuinte  apresentou  impugnação  em 
04.12.2008, através do instrumento de fls. 75/117. 

A Delegacia da Receita Federal de Julgamento de São Paulo – DRJ/SPOII, ao 
analisar a impugnação, negou provimento através do acórdão 17­30.945 de 07 de abril de 2009, 
consubstanciado na ementa abaixo transcrita: 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ 
IRPF 

Ano­calendário: 2006 

DEPÓSITOS  BANCÁRIOS.  OMISSÃO  DE  RENDIMENTOS  A 
presunção  legal  de  omissão  de  rendimentos  autoriza  o 
lançamento do imposto correspondente, sempre que o titular das 
contas  bancárias  ou  o  real  beneficiário  dos  depósitos,  pessoa 
física  ou  jurídica,  regularmente  intimado,  não  comprove  ou 
apenas  comprove  em  parte,  mediante  documentação  hábil  e 
idônea,  a  origem  dos  recursos  creditados  em  suas  contas  de 
depósitos ou de investimentos. 
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DEPÔSITOS  BANCÁRIOS. ÔNUS DA PROVA  ­  Se  o  ônus  da 
prova, por presunção legal, é do contribuinte, cabe a ele a prova 
da origem dos recursos utilizados para acobertar seus depósitos 
bancários, que não pode ser substituída por meras alegações de 
cunho genérico.  

JURISPRUDÊNCIA. As decisões judiciais e administrativas não 
constituem  normas  complementares  do  Direito  Tributário, 
aplicando­se  somente  à  questão  em  análise  e  vinculando  as 
partes envolvidas no litígio. 

ARGUIÇÕES  DE  INCONSTITUCIONALIDADE. 
INCOMPETÊNCIA  PARA  APRECIAR.  Não  compete  à 
autoridade  tributária  administrativa  a  apreciação  da 
inconstitucionalidade  das  leis,  uma  vez  que  neste  juízo  os 
dispositivos  legais  se  presumem  revestidos  do  caráter  de 
validade  e  eficácia,  não  cabendo,  pois,  na  hipótese,  negar­lhe 
execução. 

JUROS DE MORA. TAXA REFERENCIAL SELIC. A  exigência 
de juros de mora com base na Taxa Selic decorre de disposições 
expressas em lei, não podendo as autoridades administrativas de 
lançamento e de julgamento afastar sua aplicação 

Devidamente  cientificado  dessa  decisão,  o  contribuinte  apresenta 
tempestivamente recurso voluntário onde reitera os argumentos da impugnação.  

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Pedro Anan Junior­ Relator 

O  recurso  preenche  os  pressupostos  de  admissibilidade  portanto  deve  ser 
conhecido. 

 

OMISSÃO  DE  RENDIMENTOS  –  DEPÓSITOS  BANCÁRIOS  – 
PRESUNÇÃO. 

 

O auto de infração elaborado pela autoridade lançadora teve como base o artigo 
42, caput e §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.430, de 1996: 

 

“Art.  42.  Caracterizam­se  também  omissão  de  receita  ou  de 
rendimento  os  valores  creditados  em  conta  de  depósito  ou  de 
investimento mantida  junto a  instituição  financeira,  em  relação 
aos  quais  o  titular,  pessoa  física  ou  jurídica,  regularmente 
intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, 
a origem dos recursos utilizados nessas operações. 

§  1º  O  valor  das  receitas  ou  dos  rendimentos  omitido  será 
considerado  auferido  ou  recebido  no  mês  do  crédito  efetuado 
pela instituição financeira. 

§ 2º Os  valores cuja origem houver  sido  comprovada, que não 
houverem  sido  computados  na  base  de  cálculo  dos  impostos  e 
contribuições  a  que  estiverem  sujeitos,  submeter­se­ão  às 
normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente 
à época em que auferidos ou recebidos.” 

 

Nos termos da referida norma legal presume­se omissão de rendimentos sempre 
que  o  titular  da  conta  bancária,  regularmente  intimado,  não  comprovar,  mediante 
documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito ou de 
investimento.  

No  presente  caso  foi  comprovado  através  de  documentação  e  provas  que  a 
Contribuinte  é  titular  das  contas  bancária,  sendo  que  o  lançamento  foi  efetuado  a  partir  da 
presunção relativa de omissão de rendimentos calcada em depósitos bancários de origem não 
demonstrada,  nos  termos  artigo  42  da  Lei  nº  9.430,  de  1996.  Além  do  mais  o  Recorrente 
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entregou os extratos bancários espontaneamente, o que afasta a questão da violação do sigilo 
bancário. 

Não houve demonstração por parte da Contribuinte através de provas hábeis, a 
origem dos valores depositados na sua conta bancária, sendo que o mesmo foi  intimado para 
demonstrar  que  os  valores  depositados  em  sua  conta  bancária  não  representam  rendimentos 
omitidos.  

Desta  forma  verifica­se  que  os  depósitos  bancários  que  formaram  a  base  de 
cálculo  do  auto  de  infração  são  valores  que  foram movimentados  e  não  foram  oferecidos  a 
tributação,  não  havendo  nenhuma  evidência  de  que  alguma  dessas  importâncias  foram 
declaradas pela Contribuinte ou têm natureza isenta, uma vez que a Contribuinte nada trouxe 
para esclarecer e comprovar a origem dos referidos depósitos. 

Podemos concluir que o Contribuinte não conseguiu demonstrar que não houve 
omissão de rendimentos, pois não apresentou nenhum documento ou prova que comprovariam 
que os depósitos efetuados em sua conta bancária possuíam origem  isenta ou  já submetida à 
tributação.  Simplesmente  alega  que  os  valores  objeto  do  auto  de  infração  não  são  de  sua 
titularidade. 

Desta forma, é devida a presente tributação com base em depósitos bancários de 
origem não comprovada.  

 

APLICAÇÃO DA TAXA SELIC 

 

No  que  diz  respeito  ao  argumento  da  indevida  aplicação  da  SELIC  como 
juros de mora, entendo que o mesmo não procede, uma vez que o artigo 13, da Lei n° 9.065, de 
20 de junho de 1995 prevê a sua aplicação sobre os tributos em atraso: 

 

Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a 
alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro 
de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 
de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei nº 8.981, de 1995, o art. 84, 
inciso  I, e o art.  91, parágrafo único, alínea a.2, da Lei nº 8.981, de 
1995,  serão equivalentes à  taxa referencial do Sistema Especial 
de  Liquidação  e  de  Custódia  ­  SELIC  para  títulos  federais, 
acumulada mensalmente.  

 

Desta  forma,  como  a  cobrança  em  auto  de  infração  dos  juros  de  mora 
(calculados pela Taxa SELIC) decorre da aplicação de dispositivos  legais vigentes e eficazes 
na época de sua lavratura. Em decorrência dos princípios da legalidade e da indisponibilidade, 
os referidos dispositivos legais são de aplicação compulsória pelos agentes públicos, até a sua 
retirada do mundo  jurídico, mediante  revogação ou resolução do Senado Federal que declare 
sua inconstitucionalidade 
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Além  do  mais  tendo  em  vista  a  Súmula  n°  04  do  1°  Conselho  de 
Contribuintes, a aplicação da SELIC é devida aos débitos administrados pela Receita Federal 
do Brasil:  

 

Súmula  1º CC nº  4:  A  partir  de  1º  de  abril  de  1995,  os  juros 
moratórios  incidentes  sobre  débitos  tributários  administrados 
pela  Secretaria  da  Receita  Federal  são  devidos,  no  período  de 
inadimplência,  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e Custódia ­ SELIC para títulos federais 

Desta forma, não procede o argumento apresentado pelo contribuinte no que 
diz respeito a essa matéria. 

Assim,  por  tudo  o  que  dos  autos  consta,  voto  por  negar  provimento  ao 
recurso do contribuinte. 

 

(Assinado Digitalmente) 

Pedro Anan Junior ­ Relator 

           

 

           

 

 


